
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SAO PAULO 
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Disple aobre auto:r1aaqão »ar• firmar coa 
vinio ooa o Sin4ioato R1u'al 4e Uohoa e / 

dá out:ru pron.dnoiall. 

O Prei'eito Munioipal 4e Uohoa, .Betado de São J?mll.oa 
J!aoo aaber que a Câmara Mwdoipa.l decretou e eu aanoiono 

e promulgo a aeguinte Leit 
Artigo 11. - PJ.oa o Po4er Blteout1Yo auterisado a firmar/ 

Oonrinio ooa o Sin41oato Rura1 de UobOa, ele oonoeaaão e ueo .gra­
tuito, elo Salão Rom_:e d~ \111 F'~o de propr1e4a4e da Prei'eitun., 
ntuado na AYenida Qld.n.tillO BooaiuYa núero 470., deata oida4• de 

Uohoa. 
Par'6ra1'o 'lmioo - O OoaviDi.o u que trata a preaente Lei 

aeri n:maao :llu":JelJMD't• pelo praao de 01 (wá) ano, prorrogável 
por maia bl (~) ano, ae não houver preJuj.so para o Jlwlio:lpio e 

a Diretoria do Sindioato Rural. de Uohoa atender oonveniente. 
Artigo 21. - A Diretoria do S1nd1.oato Rural de Uohoa ~ 

verá a oonaena9ão do Sa1ão llobre, mantendo-o em bom eatado de/ 
uo e de modo que, ao nati wi-lo à Pretei tura, waa vea i'indo o 
oomodato, o aalão se enoc,ntre ao menoa no mesmo boa eatado de / 
Wto e oonaervação em que a Prefeitura o entregará à oomodat'-ria. 

Artigo )le - .Beta Lei entram D vigor na data de SWL P!l 

blloa9io. 
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